
REGULAMENTO KIT DO PAIZÃO 

SORTEIO 10/08/2024 – 20 HORAS 

 

1. Promoção válida nas cidades de São Sebastião da Grama-SP, Divinolândia-SP e 

Vargem Grande do Sul-SP, no período de 25/072024 às 20h00 do dia 10/08/2024, 

realizada por Malagutti & Malaguti Ltda, IDEAL Supermercados, com sede a Rua Abud 

Abraão Félix, 533, Centro, São Sebastião da Grama/SP, inscrita no CNPJ no 

01.616.495/0001-40; 

 

2. Para participar do Sorteio Kit do Paizão, no período de 25/07/2023 às 20 horas do dia 

10/08/2024, todos os clientes que efetuarem compras de R$ 50,00 (cinquenta reais), nas 

lojas físicas do IDEAL Supermercados, terão direito a 01 (um) cupom, sendo este 

acumulativo; 

 

3. Informando seu CPF no ato das compras, a cada R$ 50,00 (cinquenta reais) 

acumulados, o sistema irá gerar automaticamente um cupom promocional, para os 

clientes já cadastrados, pelo qual ele concorrerá ao kit descrito nesse regulamento. O 

cliente que não for cadastrado ou que estiver com o cadastro desatualizado, deverá se 

dirigir à recepção da loja para que este seja realizado ou atualizado; 

 

4. Não poderão participar da promoção sócios, parentes ascendentes e descendentes em 

1° grau (pai, mãe e filho), cônjuges, companheiros e funcionários das lojas da rede IDEAL 

Supermercados; 

 

5. Cada loja fará seu próprio sorteio, sendo o prêmio: 4 (quatro) Kits do Paizão, 1 sorteio 

por loja. 

Cada Kit do Paizão é composto de: 

 

 01 Kit Churrasco 2kg (500g de contrafilé, 500g de linguiça toscana, 500g de 

panceta e 500g de tulipa temperada); 

 01 kg de Linguiça Toscana Na Brasa Perdigão; 

 01 Fardo Cerveja Antarctica 350ml (12 latas); 

 01 pacote de Carvão Centenário 4kg; 

 02 Coca-Cola 2,25L. 

 

6. Os cupons depositados nas urnas serão lançados para o alto e um cupom será 

apanhado; 

 



7. Local, data e horário da apuração: cada loja fará seu sorteio nas suas próprias 

dependências no dia 10 de agosto de 2024 (sábado), às 20h00 (vinte horas); 

 

8. O resultado da promoção será divulgado de viva voz no momento do sorteio em cada 

uma das 4 lojas e depois no site www.idealsupermercados.com.br e nas redes sociais. Os 

contemplados serão comunicados pela empresa através de telefonema, WhatsApp ou e-

mail; 

 

9. Os prêmios poderão ser retirados nas seguintes dependências da rede IDEAL 

Supermercados: 

 

 São Sebastião da Grama/SP 

Av. Capitão Joaquim Rabelo de Andrade, 225, Centro 

Rua Capitão Gabriel, 265, Centro 

 

 Vargem Grande do Sul/SP 

Rua Capitão Belarmino Rodrigues Peres, 533, Centro 

 

 Divinolândia/SP 

Rua Romeu Zaneti, 205, Centro 

 

  

Os prêmios NÃO PODERÃO ser convertidos em dinheiro; 

     

10. O contemplado concorda com a utilização de seu nome, imagem e som de voz 

exclusivamente para a divulgação da promoção comercial pelo período de até 01 ano a 

partir da data de apuração. 

 

 
  Regulamento registrado e conferido. 

25 de julho de 2024. 


